TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

Anexo

INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADOS - IMR

1. Relacdo de ocorréncias diarias.

1.1 Os servicos objeto do Termo de Referéncia serao constantemente
avaliados pelos representantes do CONTRATANTE, que assinalardao as ocorréncias na
“Relacdo de Ocorréncias”, conforme modelo abaixo.

1.2 Os niveis de servico apresentados neste instrumento tém como
funcao definir os indicadores de acompanhamento da qualidade dos servicos prestados
durante a contratacao.

1.3 Sequir-se-a a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser
debitado do faturamento mensal total dos servicos prestados pela CONTRATADA em
funcdo do nao cumprimento de acordo de niveis de servico, sem prejuizo da aplicacao
das penalidades contratuais previstas em lei.

2. Relacdo de ocorréncias a ser utilizada como forma de mensuracao dos
resultados obtidos na prestacao de servicos.

RELACAO DE OCORRENCIAS

OCORRENCIA 1: Descumprimento do prazo de entrega dos consumiveis.

AFERICAO: Condicionada a verificacdo pelo fiscal do contrato.

OBSERVACAO: Para cada atraso na entrega de consumiveis de determinado
equipamento correspondera uma ocorréncia; podendo, assim, ocorrer o registro de
varias ocorréncias na mesma data.

O total de ocorréncias sera a soma de ocorréncias contabilizadas por equipamento.

Total de Ocorréncias:

Data da ocorréncia:




OCORRENCIA 2: Descumprimento do prazo de solucéo a solicitacdo de assisténcia
técnica e/ou manutencao dos equipamentos.

AFERICAO: Condicionada a apuracdo da ocorréncia pelo fiscal do contrato.

OBSERVACAO: Para cada atraso no atendimento das solicitacdes de assisténcia
técnica e/ou manutencao de determinado equipamento correspondera uma ocorréncia;
podendo, assim, ocorrer o registro de varias ocorréncias na mesma data.

O total de ocorréncias sera a soma de ocorréncias contabilizadas por equipamento.

Total de Ocorréncias:

Data da ocorréncia:

OCORRENCIA 3: N3o fornecimento do relatério mensal.

AFERICAO: Condicionada a verificacdo pelo fiscal do contrato.

OBSERVACAO: Para cada auséncia de fornecimento do relatério mensal correspondera
uma ocorréncia.

Total de Ocorréncias:

Data da ocorréncia:

OCORRENCIA 4: Descumprimento da logistica reversa.

AFERICAO: Condicionada a verificacdo pelo fiscal do contrato.

OBSERVACAO: Para cada falha na execucdo da logistica reversa corresponderd uma
ocorréncia; podendo, assim, ocorrer o registro de varias ocorréncias na mesma data.

O total de ocorréncias sera a soma de ocorréncias contabilizadas por equipamento.

Total de Ocorréncias:

Data da ocorréncia:

3. Fator percentual de recebimento e remuneracao dos servicos.

Diante dos dados constantes na “Total de Ocorréncias”, o CONTRATANTE
promovera a tabulacdo dos mesmos, conforme tabela de ocorréncias e Efeitos
Remuneratérios, de modo a identificar o percentual de aceitacao dos servicos, que
deverd ser aplicado ao preco contratual.




4. Tabela de ocorréncias e efeitos remuneratérios (Fator de aceitacao)

OCORRENCIA | OCORRENCIA | OCORRENCIA | OCORRENCIA
1 2 3 4

Total de
Ocorréncias
no meés

FATOR DE
ACEITACAO

(Soma do
total de
ocorréncias
no més)

EFEITOS REMUNERATORIOS relativos aos servicos:

Faixa 01 - Fator de Aceitacao 100% de avaliacao dos servicos (quando
somatério de ocorréncias for igual a 0)

Faixa 02 - Fator de Aceitacao 95% de avaliacao dos servicos (quando o
somatério de ocorréncias for maior ou igual a 1 e menor ou igual a 10)

Faixa 03 - Fator de Aceitacao 90% de avaliacao dos servicos (quando o
somatério de ocorréncias for maior que 10)

Observacao: A Contratada fara jus ao percentual do valor pactuado
equivalente a cada uma das 4 (quatro) faixas, conforme o fator de aceitacao calculado
de acordo com a tabela acima.

5. Instrucdes para aplicacao desta tabela:

5.1. A fiscalizacdo devera preencher cada um dos 4 (quatro) itens de
avaliacao de ocorréncias, totalizando as ocorréncias no més de referéncia e indicando
sinteticamente o dia e o fato gerador da ocorréncia na tabela existente em cada item.

5.2. As listas com indicacdes das ocorréncias identificadas serao inseridas
na tabela acima, de modo que o fiscal preenchera as respectivas linhas inteiras, que
contemplam as 4 (duas) hipéteses de verificacao técnica dos servicos.

5.3. Apéds, todas as ocorréncias serdao somadas por tipo de infracao,




correspondendo a cada uma das 4 (quatro) colunas.

5.4. Ao final, sera somada os fatores de aceitagao por ocorréncia de cada
tipo, obtendo-se um numero final chamado de FATOR DE ACEITACAO.

6. A empresa contratada deverd manter endereco eletrbnico para
correspondéncia via e-mail.

7. Todas as ocorréncias apontadas pela fiscalizacao local serao de
imediato encaminhadas via correspondéncia eletrénica a empresa contratada.

8. A fiscalizacao devera emitir relatério apontando o excesso de
ocorréncias ao final de cada més, com encaminhamento a empresa contratada, até o
terceiro dia util do més subsequente.

9. A empresa emitira a nota fiscal com valor que esteja em conformidade
com relatério encaminhado pelo fiscal de contrato com base na tabela disposta no item
4 deste Instrumento de Medicao de Resultado - Tabela de Ocorréncias e Efeitos
Remuneratodrios (Fator de Aceitacdo).
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